
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo n° 1nRA5 000974/95-66

Recurso n° 11 823
Mfri	 1RPF - EX 1994
Recorrente JOSÉ OTÁVIO CAMARGO
Recorrida	 DRJ em LIMEIRA - SP
Ro.scan de	 11 DE NOVEMBRO DE 1997
Acórdão n° 102-42 326

IRPF - A impugnação extemporânea impede a instauração da fase
litiginse

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

¡ntprrne,tn pnr JOSÉ OTÁVIO CANIARGO

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes_nor unanimidade de votos, NÃO CONHECER do

recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente iulqado

ANTONIO DE FREITAS DUTRA
pRF nEr\i-T-F

JÚLIO CÉSAR	 !!_A
R F

FORMALIZADO EM.:	 16 7 ABR 199

Participaram, ainda, do presente iulqamento, os Conselheiros URSULA HANSEN,

jOsE CLÓVIS ALVES, Á IflIA RRITÓ LEAL IVO e PDA NcIsnü DF PAULA

cnRRFA CARNE! RO nIFFnNI. Ausentes, justificadam ente, as Conselheiras

SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO e MARIA GORETTI _AZEVEDO ALVES

DOS SANTOS

IVLNS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Processo n0 10865 000974195-88
Acórdão n° 102-42326
Recurso n° 11 823
Recorrente	 CAMARnn

RELATÓRIO

Prnrst.QQn decorrente de solicitacão de retificação de declaração de

aiuste, onde o Contribuinte foi notificado para o pagamento de 1 138,40 UFIRs. por

glosa da totalidade do im posto retido na fonte na declaração de niu QtP, rin exercício

de 10,CIR

O Contribuinte impugna o lançamento argumentando que, como

sócio cotista de uma sociedade de prestação de serviços, tem o direito de

compensar o imposto de fonte retido no Daaamento dos honorários da sociodndc,.

pm concordância com o art. 2° do n n o 9 397 de 21 09 87

A fl. 48, intimação para que o Contribuinte apresente

especificadamente. mês a mês, as retiradas e distribuições de lucros da Clínica de

Reabilitação e Fisioterapia de Limeira SiC Ltda., de gue é sócio e a fl 49/52, a

informação solicitada

A decisão da D R F. de Limeira não conhece da impugnação pnr

intempestiva, mas corrige o lançamento com base na existência de erro de fato,

razão porque determina o cancelamento da notifi 	  do il1C.:Merltrl

cobranca do crédito remanescente

-

Intimado o Contribuinte apresenta recurso voluntário n l oanndn cv

tendo sido anulada a notificação original, torna-se imperativo nova notificação. uma

v07 que não ocorreu as in0xnticl'AP.Q trntnrinQ po ln art.	 PAF, o que torna nulo

o processo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo n° 10865 000974195-66
Acórdão n° : 102-42.326

No mérito rm,n rnn os araumentos da im pugnação e requer a
nulidade do proroQQn e a improcedência do lançamento

A P F.N. nrnf r"nrItr n -r  n7 FSP.Q do fl AR/Q.

É o Relatório

(").?
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

	 r-O • 10865000974/95-66
Acórdar, n° 102-42,326

vOTO

Conselheiro JÚLIO r.R =AID nows FIA RH V A np,I2tnr

O recurso é tem pestivo. suscita preliminar ("IP nulidade

lançamento, mas não discute a declarada intembestividade.

. Não discutida a tempestividade. não se bode a preciar o mérito uma
vez que não foi instaurada a fase litigiosa

Por tais ro7i-soQ . voto no sentido de que o recurso não seja
conhecido

Sala das Sessões - DF. em 11 de novembro de 1997

JÚLIO CÉSAR„G.01`4E-8-43A-SILV


